
 
 
 

_______________________________________________________________________________
Rua Alferes Manoel Joaquim, n.º 603 – Centro - Fone: (16) 3751-1833– CEP: 14.570-000 – Buritizal-SP.               

E-mail: atendimento@camaraburitizal.sp.gov.br - site: www.camaraburitizal.sp.gov.br 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. 02.290.592/0001 - 59 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIZAL/SP 
AVISO DE DISPENSA 

 

 

PROCESSO n°02/2025 - DISPENSA nº 02/2025 - COM BASE NO ART. Nº 75, 

INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

A Câmara Municipal de Buritizal torna público aos interessados que pretende 

realizar Dispensa, com critério de julgamento menor valor global, em 

conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

O objeto da presente dispensa: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, A FIM DE ELABORAR, 

ATUALIZAR E COORDENAR O LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT”, os serviços terão a vigência de 03 

(três) meses, podendo eventuais interessados apresentar Propostas de Preços no 

prazo conforme abaixo, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa. 

• Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

• Presencialmente: até as 16h00min do dia 12/11/2025. 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Buritizal, 

situada na R. Alferes Manoel Joaquim, 603 - Centro, Buritizal - SP, 14570-003, OU 

enviadas através do e-mail atendimento@camaraburitizal.sp.gov.br  até a data 

limite. Serão aceitas propostas apenas pelos meios especificados neste aviso. 
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1. OBJETO 

 

“Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, 

atualizar e coordenar o Laudo técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT.” 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. Sociedades cooperativas. 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1. As propostas deverão preferencialmente seguir o modelo que consta no 

ANEXO II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais 

dados 

cadastrais; 

b) Descrição dos materiais e serviços, conforme especificações do Termo de 

Referência; 

c) Valores unitários e global da proposta. 

d) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor 

preço unitário, em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 

14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
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4. HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 

I – Termo de Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

considerado vencedor. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico da entidade – 

https://camaraburitizal.sp.gov.br/ 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser 
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atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário local do Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao 

procedimento. 

5.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

5.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

5.9. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

5.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

5.11. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.11.1. ANEXO I – Termo De Referência 

5.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Buritizal-SP, 07 de novembro de 2025. 

 

Elanhine Cristina Vieira Oliveria 
Presidente 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Dispensa nº ___/2025 

Processo nº _____/2025 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail Institucional: 

Dados Bancários: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

 

Objeto: “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, 

atualizar e coordenar o Laudo técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT.” 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
R$  

1 

LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições 
Ambientais de Trabalho, de 
acordo com a 
legislação vigente. 

Serviço 01 

 

 

 

Valor global da proposta:  

R$______________________________________________________________ 

 

O valor engloba todas as despesas inerentes à execução dos serviços. 
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A proponente obriga-se a cumprir com todas as cláusulas previstas no Termo de 

referência e na minuta de contrato. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2025. 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

(RG e CPF) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinado 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado 
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA nº 02/2025 

CONTRATO nº 03/2025  

VALOR R$  

MINUTA DO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITIZAL E .... CNPJ ....... 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPA DE BURITIZAL, Estado de São Paulo, 

com sede na Rua Alferes Manoel Joaquim n. 603, inscrita no CNPJ sob o nº. 

02.290.592/0001-59, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal - Sra. 

ELANHINE CRISTINA VIEIRA OLIVEIRA 

 

CONTRATADA : RAZÃO SOCIAL, com sede___________________ , neste 

ato representada por Sr(a)_______________, RG__________ , 

CPF__________, doravante denominada CONTRATADA. 

 

RESOLVEM, tendo em vista o que consta na DISPENSA n.º_____ /2024, 

celebrar o objeto deste contrato, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

1.0 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Laudo 

técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT. 
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1.2. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

2.1. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias 

imediatamente posterior a conclusão dos atos referentes a liquidação da despesa. 

2.1.1 – As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

2.1.2 Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 

1.234/2012 e 2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao 

correto destaque do valor do IR a ser retido. 

2.1.3 Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não 

precisam ser destacados no documento fiscal. 

2.1.4 Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas 

a retenção de IR. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no 

momento da apresentação do documento fiscal. 

2.2. Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada 

tributo. 

2.3. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu 

preenchimento serão formalmente enviados à contratada, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data da verificação das incorreções ou dos erros; 

2.4. Em caso de rejeição da nota fiscal/fatura motivada por erros ou incorreções, 

o prazo de pagamento passará a contar da nova protocolização do documento 

corrigido. 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Fornecer os objetos deste contrato com eficiência, presteza e pontualidade; 

3.2. Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei; 

3.3. Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, 

durante toda a vigência do contrato; 

3.4. Permitir que o contratante realize a fiscalização e o gerenciamento do 

contrato, em obediência às prescrições descritas na Lei 14.133/21. 

3.5. Zelar pelo bom e fiel cumprimento do objeto deste contrato; 

3.6. Acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização, desde 

que sejam exigências estabelecidas neste contrato, no edital e/ou legislação 

pertinente; 

3.7. Recolher todos os tributos resultantes do fornecimento do objeto deste 

contrato; 

3.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto contratual; 

3.9. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto 

contratual. 

 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato; 

4.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s), após o aceite do objeto 

fornecido; 

4.3. Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas deste contrato e legislações pertinentes; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no fornecimento e durante o prazo de vigência do 

contrato; 
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4.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato 

e edital; 

4.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada; 

4.7. Fica designado o servidor _________________ para a fiscalização do 

contrato. 

4.7.1. A designação mencionada no item anterior poderá ser alterada a critério da 

Administração, em ato próprio. 

4.8. Reter os valores referente a IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, conforme 

determina o art. 1º da Instrução Normativa n.º: 480/2004 da Secretaria da Receita 

Federal e alterações posteriores. 

4.9. Caso a contratada esteja dispensada da retenção por força de isenção, não 

incidência ou alíquota zero, na forma da legislação específica, deverá ser 

destacado no corpo da Nota /Fatura a fundamentação legal da retenção, conforme 

estabelece o §5º do art. 1º da aludida IN/SRF nº 480/2004. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pelo objeto ora contratado a contratante pagará à contratada o valor de R$ 

. O valor será pago por meio de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 

responsável. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
R$  

1 

LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições 
Ambientais de Trabalho, de 
acordo com a 
legislação vigente. 

Serviço 01 

 

 

5.1.1. O valor será fixo e irreajustável. 
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5.2. O contratante, além de reter os valores a serem pagos à contratada quando 

esta não cumprir com os encargos fiscais e trabalhistas, poderá também usar do 

direito de reembolso em caso de multas, penalidades, indenizações ou qualquer 

outro ônus aplicado; 

5.3. Nos valores estipulados nesta cláusula estão cotadas todas as despesas 

com salários e/ou honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, 

taxas, impostos, fretes, transportes diversos e outras despesas de qualquer 

natureza que se fazem necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato; 

5.4. Caso seja constatada alguma irregularidade o contratante reterá o 

pagamento do objeto deste contrato até que a contratada regularize a situação a 

que der causa, independentemente de prévia notificação ou aviso, judicial ou 

extrajudicial, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até 

o regular cumprimento das obrigações pelo contratado. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente a ser 

indicada por escrito pelo contratado. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente 

liquidação de multa ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.7. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos 

entre a data da entrega/instalação e a data de apresentação das notas fiscais / 

faturas e desta até a data de vencimento. 

5.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento 

das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, 

incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

“pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. O Presente Contrato terá a sua vigência válida por 06 (seis) meses a partir 

de sua assinatura. 
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6.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

  

7.0 - CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Vigente, sendo opostos nos autos no momento de sua 

contratação. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato o CONTRATANTE 

poderá, garantida defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes multas: 

a). De 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, até 

o 15º (décimo quinto) dia de atraso, quando a contratada, sem justa causa, deixar 

de cumprir qualquer obrigação assumida; 

b). De 0,6% (seis décimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, 

quando, sem justa causa, a contratada ocorrer em atraso superior ao 15º (décimo 

quinto) dia até o 30º (trigésimo) dia; 

c). De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato quando decorridos 

mais de 30 (trinta) dias de atraso sem manifestação da contratada e sem 

justificativa aceita pelo contratante. 

8.2. As decisões sobre a aceitação ou não das justificativas serão comunicadas 

por escrito à contratada; 

8.3. O valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a 

contratada tenha a receber do contratante. Verificando-se que o crédito é 

insuficiente para cobrir o valor da glosa será a contratada notificada para recolher 

o saldo no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir do recebimento 

da notificação, sob pena de cobrança judicial, independente da aplicação de 

outras sanções cabíveis; 

8.4. A contratada que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução deste contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Câmara Municipal de Buritizal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais, 

garantindo- se o direito à ampla defesa. 

 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito e, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à contratada caiba direito a 

indenização de qualquer espécie quando a mesma não cumprir, total ou 

parcialmente, com as obrigações estipuladas neste instrumento, no edital e seus 

anexos. 

 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Fica estabelecido que as partes podem revisar o presente contrato a 

qualquer tempo, ocorrendo fato imprevisível que onere excessivamente um dos 

contratantes a ponto de impedir o cumprimento do objeto pactuado. 

 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TOLERÂNCIA/NOVAÇÃO 

 

11.1. A simples tolerância não enseja em novação, sendo que qualquer 

alteração, por mais simples que seja deverá ser feita obrigatoriamente por ajuste 

escrito entre as partes. 

11.2. O presente contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133/21. 

   

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA 
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12.1. Fica expressamente proibida a cessão, transferência ou subcontratação do 

presente contrato, seja a que título for. 

  

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, o Foro da Justiça Estadual - Seção Judiciária da Comarca de Igarapava/SP, 

para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento contratual. 

  

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 

contratantes a cumprirem e fazer cumprir o presente contrato, tão inteiro e 

fielmente como nele se contém, em suas cláusulas e condições por si e seus 

sucessores, dando-o sempre por firme, bom e valioso, em juízo ou fora dele. 

 

 

Buritizal____________________ 

 

Câmara Municipal de Buritizal 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(ART. 6°, XXIII DA LEI FEDERAL N° 14.133/21) 

 
1. Do Objeto:  
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar, atualizar e 
coordenar o Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT. 
2. Quantitativo e Prazo de Contrato: 
2.1. Os serviços terão a vigência de 03 (três) meses. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho, de acordo com a 
legislação vigente. 

Serviço 01 

 
2.4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
2. Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT): 

I. Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT), por empresa especializada em Segurança e Medicina do Trabalho, em 
relação aos servidores e empregados públicos da Câmara Municipal de Buritizal, 
com todas as informações necessárias para o envio dos dados dos eventos S-
2240 do eSocial. 

II. O LTCAT deve atender os requisitos da legislação vigente, em especial o 
art. 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 68, § 3º, do Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999, e o art. 276, inciso XI, da Instrução Normativa 
PRES/INSS n° 128, de 28 de margo de 2022, e conter todas as informações 
necessárias para o correto preenchimento do arquivo S-2240 do eSocial, 
conforme especificações contidas no Manual de Orientação do eSocial para o 
arquivo S-2240 e no Layout v.S-1.1 atualizados, relativas a todos os cargos e 
funções descritos abaixo. 

 
c) Escriturário; 
d) Auxiliar de serviços gerais. 

 
 
IV. A análise das condições ambientais de trabalho deve ser realizada nas 

dependências da Câmara Municipal de Buritizal e em todos os seus setores. 
V. O conteúdo básico dos LTCAT deverá contemplar: 

 Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço completo, 
nome fantasia, razão social, CNAE da atividade principal, grau de risco, número 
de empregados (quantificação de homens e mulheres), porte da empresa, dados 
(nome, cargo, telefone, e-mail) do responsável pelo estabelecimento e dados 
(nome, cargo, telefone, e-mail) do responsável pelo contato com o 
estabelecimento; 
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 A descrição dos métodos, técnicas aparelhagens e equipamentos 

utilizados; 
 Conclusão do Médico do Trabalho ou do Engenheiro com especialização 

em Engenharia de Segurança do Trabalho responsável pela elaboração do laudo 
técnico com informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referentes 
à potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física; 

 Descrição das dependências e instalações periciadas; 
 O laudo deve conter a descrição e análise detalhada de cada atividade 

exercida, do ambiente de trabalho e das máquinas e equipamentos utilizados 
pelos agentes públicos no exercício de sua função, identificação do setor, da 
função e da atividade; 

 Análise qualitativa e quantitativa de riscos ocupacionais, necessariamente 
descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados 
nos ambientes de trabalho. 

 Identificação de agente nocivo capaz de causar danos à saúde e 
integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária; 
Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos, 
expressando a extensão dos trabalhos executados, abrangendo a caracterização 
das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou perigosas, nos termos 
das NR’s 15 e 16, da Portaria MTE 3.214/1978 e IN INSS77/2015; 

 Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados 
e devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais; 

 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, 
biológicos, ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física), 
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos 
adotados, identificados nos ambientes de trabalho, contendo a instrumentação 
utilizada; 

 Localização das possíveis fontes geradoras; 
 Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação 

dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s utilizados mediante consignação 
do número do Certificado de Aprovação – CA e da avaliação do nível de eficácia 
de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos 
agentes de risco detectados, concluindo com “sim” ou “não”; 

 Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre 
os riscos identificados, na apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos 
dos agentes classificados como insalubres ou periculosos e os valores dos 
correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de 
risco e a fundamentação legal; 

 Conclusão do LTCAT com assinatura e identificação do Médico do Trabalho 
ou Engenheiro ou Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho, cujos 
dados devem ser emitidos separadamente do PGR e do PCMSO, bem como a 
data em que deve ser revisto o LTCAT; 

 Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do Conselho de 
Classe respectivo para o LTCAT, devidamente assinado pelo profissional 
responsável. Informar NIT, PIS/PASEP; 
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 A relação dos EPI’s e EPC’s necessários à eliminação ou neutralização dos 
riscos ambientais identificados no PGR; 

 A relação completa dos EPC’s e EPI’s presentes nos ambientes de 
trabalho, bem como a classificação em “EFICAZ” ou “NÃO EFICAZ”, conforme o 
caso; 

 O texto deverá constar como observação nas planilhas de avaliação 
quantitativas e qualitativas: “A utilização de EPI adequado para proteção do 
empregado que está exposto ao risco, elimina o pagamento do adicional de 
insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 da Norma 
Regulamentadora n.º 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”; 

 Se a atividade for considerada insalubre ou perigosa, deve-se indicar o grau 
do adicional; 

 Conter o código da GFIP para cada cargo e/ou grupo homogêneo de 
exposição e a codificação para o e-social; 

VI. As avaliações deverão observar no mínimo os seguintes procedimentos: 
 Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira, nos ambientes ou 

atividades em que a avaliação qualitativa identificar a existência deste risco, sendo 
obrigatório à apresentação dos histogramas ou tabela que possibilite a 
identificação das frequências avaliadas. Os demais ambientes que não 
apresentarem este risco deve-se medir o ruído com decibelímetro; 

 Medir poeiras total e respirável, nas unidades armazenadoras, caso este 
risco seja identificado no ambiente; 

 Medir temperatura ambiente em todos os locais avaliados, e medir o IBUTG 
apenas nos setores que apresentarem este risco; 

 Medir umidade relativa do ar nos ambientes que apresentarem esse risco; 
 Medição de exposição a vibrações no corpo humano, quando for o caso, 

conforme prevê as normas do MTE, o laudo deverá ser anexado no relatório do 
LTCAT. 

 Medição de luminosidade com laudo impresso em todos os ambientes e 
locais de trabalho. 

 As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por 
ambiente periciado ou por grupo de exposição homogênea, sendo as informações 
coletadas próximo ao empregado ou agrupamento de empregados que está 
exposto ao maior agrupamento de riscos dentro do ambiente; 

 Nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora (ruído) de 
jornada inteira, não será aceito o uso do equipamento chamado Decibelímetro, 
recomendamos o uso de Audiodosímetro, também conhecido como dosímetro de 
ruído; 

 As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) 
deverão priorizar as análises quantitativas para agentes de maior risco no 
ambiente de trabalho e que possuam limites de tolerância estabelecido nas NR’s. 
Entretanto, quando não for possível quantificar os agentes de risco, deve-se 
qualificá-lo, caracterizando a atividade de forma a atender exatamente o texto 
descrito nas NR’s; 

 Na impossibilidade de se avaliar quantitativamente os riscos ambientais 
(químicos, físicos e biológicos) nos locais em funcionamento devido as condições 
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de organização e trabalho da CONTRATANTE, deve-se qualificar os agentes de 
riscos; 

 Para as avaliações qualitativas, deve-se verificar as etapas do processo 
operacional, os possíveis riscos ocupacionais e o tempo de exposição ao risco; 

VII. O LTCAT poderá fazer uso das mesmas avaliações qualitativas e 
quantitativas ambientais utilizadas no PGR. 

VIII. A CONTRATADA deve encaminhar a versão final do LTCAT, após 
aprovação da versão final, composto pelo relatório e seus anexos, em formato A4, 
encadernado e assinado pelo profissional responsável pela elaboração com o 
carimbo da empresa CONTRATADA bem como, encaminhar uma cópia completa 
em meio digital, em formato “PDF”. A via digital deve estar assinada por certificado 
digital pelo responsável técnico responsável pela elaboração. 

IX. Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento 
similar do Conselho de Classe respectivo para o LTCAT, devidamente assinado 
pelo profissional responsável. 
 
3. Fundamentação Da Contratação: 
3.1. A contratação decorre da necessidade de atender a legislação vigente 
referente aos programas de Medicina e Segurança do Trabalho. 
3.2. Os programas são fundamentais para a construção e manutenção da 
qualidade de vida dos servidores e empregados da Câmara Municipal de Buritizal, 
e tem como objetivo atuar de forma prevenção, com ações que tendem a eliminar 
ou diminuir os riscos ocupacionais. 
3.3. Com o intuito de cumprir a determinação imposta na legislação, a Câmara 
Municipal de Buritizal necessita realizar a contratação de empresa especializada 
para que preste os serviços objeto deste Termo de Referência. 
 
4. Descrição Da Solução Como Um Todo, Considerado Todo O Ciclo De Vida 
Do Objeto: 

 
A prestação de serviços deverá atender todas as Sedes e todos os Empregados 
da Câmara Municipal de Buritizal. Os serviços deverão ser elaborados e 
executados de conformidade com a legislação vigente, incluindo as obrigações a 
serem enviadas para o eSocial e, por profissionais capacitados e legalmente 
habitados conforme preconizado na legislação pertinente, visando assim, cumprir 
a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços 
prestados.  

 
5. Requisitos da contratação: 
5.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma 
indireta. 
5.2. Os serviços deverão ser executados no prazo do contrato, durante o período 
máximo de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura do instrumento. 
5.2.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade em 
cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 
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como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
5.2.1.1. Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
5.2.1.2. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos a Câmara Municipal de 
Buritizal e sujeitar-se às orientações dos servidores da Câmara Municipal de 
Buritizal; 
5.2.1.3. Relatar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, 
irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do 
objeto, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias 
necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da Administração e 
das sanções previstas; 
5.2.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na legislação em vigor; 
5.2.1.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto (art. 120 da Lei 14.133/2021); 
5.2.1.6. A CONTRATADA deve zelar pelas instalações do CONTRATANTE; 
5.2.1.7. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por quaisquer acidentes de 
trabalho sofridos pelos seus empregados quando em serviço; 
5.2.1.8. A CONTRATADA deve observar rigorosamente as normas 
regulamentadoras de segurança do trabalho; 
5.2.1.9. A CONTRATADA obriga-se a manter, nas dependências do 
CONTRATANTE, os funcionários identificados e uniformizados de maneira 
condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança; 
5.2.1.10. Resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do 
CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação 
de natureza grave continuem na prestação dos serviços; 
5.2.1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 
para o atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito; 
5.2.1.12. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta 
de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre 
as partes, sendo de sua total responsabilidade as consequências negativas 
advindas da desatualização dessas informações; 
5.2.1.13. É vedado à CONTRATADA caucionar a Nota de Empenho para 
quaisquer operações financeiras; 
5.2.1.14. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou  sua 
qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, 
como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos; 
5.2.1.15. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício 
próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em 
razão da execução dos serviços sem o consentimento prévio e por escrito do 
CONTRATANTE; 
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5.2.1.16. A CONTRATADA iniciará a execução do serviço a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, que será comunicada no mesmo dia à empresa, por meio do e-
mail informado pela CONTRATADA; 
5.2.1.17. A CONTRATADA deverá iniciar execução do serviço, conforme a 
legislação vigente e nos moldes deste Termo de Referência, a partir da emissão 
da Ordem de Serviço; 
5.2.1.18. Notificar o CNMP em tempo hábil sobre quaisquer condições 
inadequadas de execução da Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou sobre fatos 
que possam prejudicar o cumprimento dos prazos; 
5.2.1.19. Promover as correções de eventuais irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços; 
5.2.1.20. Responsabilizar-se pelo conteúdo dos documentos produzidos; 
5.2.1.21. Manter confidencialidade quanto às informações adquiridas no 
cumprimento deste objeto. 
5.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 
Departamento Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
5.4. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço 
como requisito para celebração do instrumento contratual.  
5.5. Atender aos requisitos mínimos de habilitação conforme previsto em cláusulas 
específicas do edital de licitação. 
 
6. Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto (art. 40, §1°, II, da Lei 
14.133/2021): 
6.1 Os serviços deverão ser elaborados e executados em conformidade com a 
legislação vigente. 
6.2 Entrega – Os documentos elaborados deverão ser entregues no formato 
impresso (papel A4), devidamente encadernado e no formato digital PDF-A 
pesquisável. 
6.3 Prazo de entrega – Após a assinatura do contrato os documentos deverão ser 
entregues em até 90 (noventa) dias corridos, na Câmara municipal de Buritizal/SP. 
6.4 Do Pagamento - O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis, após 
emissão de nota fiscal, a ser emitida, ou encaminhada ao Departamento 
Requisitante, após o recebimento definitivo, contendo ainda documentação de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, e a contar da emissão de 
atestado de recebimento definitivo. 
6.5 Formalização do Contrato – Para início dos trabalhos deverá ser assinado 
termo de contrato que terá que passar por prévia manifestação do departamento 
jurídico quanto a minuta de contrato, que poderá ser apresentada pela comissão 
permanente de licitação e contratos. 
6.6 O contrato terá previsão de duração de 03 (três) meses. 
 
7. Da execução do objeto: 
7.1. O contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de 
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Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme 
§ 5° do art. 115, da Lei 14.133/2021. 
7.3 A execução da ata deverá produzir os seguintes efeitos: solução da demanda 
existente do setor da administração com destreza. 
7.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento 
de Desenvolvimento Social, que deverá aferir: 
7.4.1 Se a contratada está executando o objeto de acordo com as suas 
características e determinações; 
7.4.2. Se a contratada está respondendo as ordens de serviço feitos pela Câmara 
Municipal, dentro dos prazos previstos neste Termo de Referência;  
7.4.3. Se a contratada mantém a sua regularidade perante os órgãos de controle 
da Administração Pública. 
7.5. Sem prejuízo do disposto acima, considerando que a execução do objeto, 
será fiscalizada de maneira permanente, para os fins de atestar o recebimento do 
objeto. 
7.6. Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 
14.133/2021, a Contratada que: 
7.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.6.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.6.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.6.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
7.6.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.6.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
7.6.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
7.7. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
contrato sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 156 da Lei 
Federal no 14.133/21, incidentes sobre o valor total do mesmo, na forma seguinte: 
I) advertência; 
II) multa, que será aplicada da seguinte forma: 
a) multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, em relação ao 
descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado limitado à 10%; 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por 
sua inexecução parcial ou deixar de entregar documentação exigida; 
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 
inexecução total; 
III) impedimento de licitar e contratar; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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7.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da 
administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda 
proceder a cobrança judicial da multa. 
7.9. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração. 
7.10. Fica garantido ao contraditório e a ampla defesa à Licitante, em caso de 
aplicação de qualquer penalidade, no prazo legal. 
 
8. Da Gestão e Fiscalização da Ata: 
8.1. O contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.   
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.   
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.   
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.   
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução deste instrumento 
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.   
8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico ou qualquer 
outro servidor (gestor do contrato, diretor da pasta) emitirá notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  
8.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto 
contratual nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 
8.10. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
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8.11. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência;   
8.13. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   
8.14. O gestor tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
8.15. O fiscal administrativo comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
 
9. Critérios de medição e de pagamento: 
9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura. 
9.2 A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
9.3 O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da 
Contratada, informado na sua proposta de preços, ou indicado posteriormente em 
momento oportuno. 
9.4 Será solicitado juntamente com a nota fiscal os seguintes documentos: 
certidões de regularidade fiscais tributárias e trabalhistas. 
 
10. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   
 

Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se 
tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor 
ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

Regularidade Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-financeira: 
a) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda e Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (esta última no caso de empresário individual);  
b) Nos termos do disposto no art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021 a contratada 
deverá comprovar a capacidade jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, conforme abaixo especificado: 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal-SRF e quanto à Dívida 
Ativa da União-PGFN onde for sediada a empresa; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra 
equivalente na forma da Lei; 

 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante certidão 
emitida pela Fazenda do Município, do domicilio ou sede da empresa, atestando 
regularidade com os tributos; 

 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho; 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor 
Judicial da sede da proponente; 

 A empresa deverá apresentar CERTIDÃO DE REGISTRO expedida ou 
visada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo 
Conselho Regional de Medicina - CRM, com indicação do objeto social compatível 
com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro de Responsável 
Técnico na(s) área(s) de Engenharia ou Medicina do Trabalho; 

 Comprovação de que possui, ou de que contratará/possuirá, 
Responsável(is) Técnico(s), que deverá(ão) assumir pessoal e diretamente à 
execução dos serviços contratados, compondo a respectiva equipe técnica, na(s) 
área(s) de Engenharia ou 
Medicina do Trabalho; 

 Registro dos profissionais nos respectivos conselhos de classe (Médico do 
Trabalho - CRM; Engenheiro de Segurança do Trabalho - CREA). 
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12. Dotação Orçamentária: 
12.1 Os custos das eventuais despesas relativas a este processo serão 
provenientes da seguinte rubrica orçamentária constante do orçamento vigente, 
conforme segue: 
 
1 – Câmara Municipal de Buritizal 
02 – Poder Executivo 
02.03 – Departamento Municipal de Administração 
020322 – Recursos Humanos 
04.122.0045.2045.0000 – Manutenção de Pessoal 
 
 

Buritizal, 07 de novembro de 2025. 
 

_________________________ 
Luciano Garcia da Silveira 

Diretor administrativo 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 


